
Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 710 de 09 de maio de 2023  

 1 

 

   

 

  

  

Boletim de Serviço   
nº 710 de 09 de maio de 2023  

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 710 de 09 de maio de 2023  

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 |  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro  da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 710 de 09 de maio de 2023  

 3 

  

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ____________________________________________________________04 

PORTARIA-SEI Nº 457/2023, de 09 de maio de 2023.......................................................................04 

PORTARIA-SEI Nº 466/2023, de 08 de maio de 2023.......................................................................05 

PORTARIA-SEI Nº 467/2023, de 09 de maio de 2023.......................................................................06 

PORTARIA-SEI Nº 469/2023, de 08 de maio de 2023.......................................................................07 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA______________________________________________________08 

PORTARIA-SEI Nº 468/2023, de 08 de maio de 2023.......................................................................08 

PORTARIA-SEI Nº 470/2023, de 08 de maio de 2023.......................................................................09 

PORTARIA-SEI Nº 471/2023, de 08 de maio de 2023.......................................................................12 

PORTARIA-SEI Nº 472/2023, de 09 de maio de 2023.......................................................................14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 710 de 09 de maio de 2023  

 4 

 

Portaria - SEI nº 457, de 09 de maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando 
a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 
518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar público o Resultado referente à 2ª Fase - Entrevistas do Processo Seletivo para Chefia da Unidade de Contra-
tualização: 

  

CPF CLASSIFICAÇÃO 

***949.936** 92,60 

***210.246** 88,20 

***290.256** 85,20 

***644.506** 77,80 

***850.906** 59,20 

  

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias e Funções Gratificadas, 
por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (10/05/2023 e 11/05/2023). Os recursos 
deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio 
que não o acima descrito. A data de publicação do Resultado Final permanece inalterada (15/05/2023). 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 466, de 08 de maio de 2023 

PROCESSO Nº 23537.007690/2023-70  
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
280, de 22 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 680, de 22 de março de 2023, referente ao 
Processo nº 23537.007690/2023-70, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 88/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(29612009). 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44164950&id_procedimento_atual=42528211&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9cebcd50cfe62308202c4ef437e44923184b325c8bfaafebf18d2eed4aeab8c9
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Portaria - SEI nº 467, de 09 de maio de 2023 

PROCESSO Nº  23537.009729/2022-11 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
66, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 648, de 27de janeiro de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 283, de 24 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 683, de 27 de março de 
2023 referente ao Processo nº 23537.009729/2022-11, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
89/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (29688948), 09 de maio de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44250736&id_procedimento_atual=34448394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d253b5d5d8933159fa847f2bb6cd41fa5fd8f7b56902da5f8f51c5e8d5570122
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Portaria-SEI nº 469/23, de 08 de maio de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 
DE LARINGE ELETRÔNICA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, con-
siderando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 468, de 08 de maio de 2023 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (29495896) (29637364), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos 
industrializados antimicrobianos, antiparasitários, antifúngicos e antiviróticos, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Michele de Paula Máximo, SIAPE: 320**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44035272&id_procedimento_atual=44035221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=004df7e5587fbb4067d4ab80282ff54b7bf79b8b3e1101ed6143eb4148b5a0bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44192823&id_procedimento_atual=44035221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7cf4e26238545a55c492ccb7d3572355157652b9e4537e9702ac27b5777393b6
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Portaria - SEI nº 470/2023, de 08 de maio de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 117/2023 (27525398), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 330/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (27052941), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 330/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Arqgraph serviços Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.969.841/0001-01, que 
tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de contratação de empresa de Engenharia especiali-
zada para prestação de serviços contínuos e integrados de operação, manutenção preventiva e corretiva nos sistemas, redes 
e instalações prediais de todas as Unidades Físicas e Anexos do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor do Contrato, Pedro Paulo de Sousa Cardoso , Siape 223****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira , Siape 227****;  

III - Fiscal Técnico, Gabriel Alves Ferreira Dias  , Siape 225*****;  

IV - Fiscal Técnico, Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer , siape 226****; 

V - Fiscal Técnico, Elaine Santa de Souza Ferreira , siape 214****; 

VI - Fiscal Técnico Suplente, Jean Lucan Martins Vieira , Siape 225****; 

V- Fiscal Administrativo, Sandro Luis Pinto, Siape 185****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando da Cunha Campos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41852338&id_procedimento_atual=1786168&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bf7b6344eb9c0a754a0caac85b94d91491d062ca28023eaf112a23585c01f65e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41326913&id_procedimento_atual=1786168&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2efdc74c3b894792124663df8cbc4171796eb60fe9d7410f407ff35020cfab42
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9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 
respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 
das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto as obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimple-
mento; 
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3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-
das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual que esteja dentro de sua alçada, tal como a confe-
rência das planilhas de formação de preços e custos; 

6. Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 117, de 06 de fevereiro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 471/2023, de 08 de maio de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 801/2022, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (28086201), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 801/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa  AGILLES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.160.038/0001-36, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em locação de 
veículos, com motoristas devidamente habilitados e disponibilização de combustível, visando atender às demandas do Hos-
pital das Clínicas da UFMG, no âmbito do município de Belo Horizonte, Região Metropolitana e eventualmente em viagens 
para o interior de Minas Gerais. 

I- Gestor do Contrato, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 235****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aline Rodrigues Cisar, Siape 152****;  

III - Fiscal Técnico, Caio Henrique Quaresma Marinho Lopes, Siape 332****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 235****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contra-

tada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 472/2023, de 09 de maio de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 1087/2022 (25169959), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
645/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH    

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (24937127), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 645/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa LPATSA ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.530.225/0001-00, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação rema-
nescente de empresa especializada em refeição transportada para prestação de serviços contínuos de nutrição e alimenta-
ção hospitalar. 

  

I- Gestor do Contrato, Alínia Quélia Araújo Bastos, SIAPE 225****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ana Facury da Cruz, SIAPE 220****;  

III - Fiscal Técnico, Adriana Palhares de Carvalho, SIAPE 325****;  

IV - Fiscal Técnico, Michelson Roberto Silva de Oliveira, SIAPE 212****; 

V - Fiscal Técnico, Juliana Ebling Brondani, SIAPE 176****; 

VI - Fiscal Técnico Suplente, Juliana Coelho Moura Garcia, SIAPE 325****; 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Ana Paula Santos Pardinho, SIAPE 124****; 

VIII - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Camila Cristina Moreira, SIAPE 220****; 

IX - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Cristiane Alves de Oliveira, SIAPE 192****; 

X - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Eliana Ferreira da Silva, SIAPE 155****; 

XI -  Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Gicele Mendes Chagas, SIAPE 145****; 

XII - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Karla Cristina Queiroz, SIAPE 145****; 

XIII - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Maria Cristina Cassiano de Oliveira, SIAPE 
114****; 

XIV - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Mariana Daniel Alves, SIAPE 307****; 

XV - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Marina Campos Zicker, SIAPE 142****; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38967615&id_procedimento_atual=38152715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3e59762b2e1a6a02dc280291b15204435b88a41a089052b65a87fcdc4f872e18
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XVI - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Vanessa Moreira da Rocha, SIAPE 220****; 

XVII - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Vanessa Rodrigues da Silva, SIAPE 145****; 

XVIII - Fiscais Setoriais  da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Viviane de Cássia Kanufre, SIAPE 114****; 

XIX - Fiscal Administrativo, Mariane Pontes de Souza, SIAPE 224****; 

XX - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, SIAPE 225****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
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10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial Requisitante auxiliar o Gestor ora designado, observando se a contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial a Lei nº 13.303/2016, IN SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 

IV. Evitar ordem direta ao funcionário terceirizado, bem como não promover desvio de função;  

V. Observar o art. 5 da IN SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017.  

VI. Subsidiar os prepostos das empresas com informações atinentes ao processo de trabalho da respectiva Unidade;  

VII. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 
das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto as obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimple-
mento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-
das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual que esteja dentro de sua alçada, tal como a con-
ferência das planilhas de formação de preços e custos; 

6. Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 
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Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1087, de 25 de outubro de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 

  

 

  

 


